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AO TLUSTRISSTMO SENHOR PREGOETRO DO SETOR DE LICTTAçÕES E

CONTRATOS DO MUNrcíPIO DE NOSSA SENHORA DAS DORES - ESTADO DE

SERGIPE

ReÍ. Pregão PÍesencial no '1712023

ZDOC TECNOLOGIA EM DOCUMENTOS E SISTEMAS LTDA , inscrita no

CNPJ no 10.781.72310001-29, representada por Clovis Conceição Felizola Leão, CPF

776.7O8.175-Y, vem, respeitosa e tempestivamente, interpor RECURSO

ADMNISTRATIVO em Íace da Ata de Sessão Pública que determinou a empresa SOCON

soLUçÔES E CONSULTORIA ORGANIZACIONAL LTDA, inscrita no CNPJ n'

48.813.137/0001- 91, representada pelo Sr. Ronaldo Bezerra de Freitas, como vencedora,

o que faz com fulcro nas razões de fato e de direito a seguir delineadas, para que não seja

ele conhecido, tampouco provido.

Requer o processamento do presente recurso, com sua remessa à

autoridade superior, para que proceda ao seu julgamento.

Nestes termos, pede deferimento.
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Nossa Senhora das Dores, 01 de junho de 2023.
,N0

1 - DA TEMPESTIVIDAOE

lnicialmente, salienta-se que nos têrmos do inciso XVlll do art. 40 da Lei

1O.52O|2OO2, cabe recurso administrativo no prazo de 03 (três) dias úteis da decisão que

ocoreu no dia 30 de maio de 2023. Desta forma, o prazo iniciou-se em 3110512023,

devendo, portanto, ser protocolado até o dia 02 dê lunho de 2023.
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Cumpre esclarecer, inicialmente, que a êmpresa reconente manifestou sua

intenção de reconer ao final da sessão de classiÍicação e habilitação, conforme se

depreende da respêctiva ata, cumprindo o que prevê o art.4o, inc. XVlll da Lei

n' 10.52012002, senão vejamos:

Art.40 A fase externa do pregão será iniciada com a convocação
dos interessados e observará as seguintes rêgras:

Xvlll - declarado o vencedoÍ, qualquer licitante podêrá maniÍestar

imediata e motivadamente a intenção de recorrer, quando lhe seÍá

concêdido o prazo de 3 (três) dias para apresentação das razões do

recurso, ficando os demais licitantes dêsde logo intimados para

apresentaÍ contra-razões em igual número de dias, que começarão a

corÍer do término do prazo do rêcorrente, sêndo-lhês assêgurada

vista imediata dos autos;

P PPERI'OC GESTÃO DC,CUI.EITAL E !liÊR!rIçC,!E LTD : sotrcit .It,gêncrà ào5 âtêstô<tos
àpresaírtaclos o€lô licitànte cretentorâ, 9ôr mêro de àDraLntâÇáo drs notâs frscã|§ dê êxacugao dos
s.w,çôq tBn4ôÊro. .êlâtórro dc êrecução ca50 harâ;

Seíà coôcêdrac ás tcrtôntê5 reEorrênta3 o prazo de tÍê5 diôs útars paÍa qlrê àpresêntem suas r!rõês-
Frcâ desde tá à licitàâta <retentoíà lntimadâ a apíasentür coôtràrÍarôal cín tguãt pÍazo, a contàí óo
télTroo oo práro dâs recorÍent€s-
Naóà'nàrs hàven<lô à t.àtãr, dênam-sê por ôôcarrádôa os trabalhoa da rêunlão, lawraôclo-aa à
pres€ntê àtà, curô 5e9ua âisiôãda pcl.o prêgoeiro, aqulpG dê àpolo ê lldtantca.
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2 . PRELIMINARMENTE
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Declarada aberta a sessão, constatou-se o comparecimento das seguintes

licitantes, devidamente representadas: 1 ) SOCON SOLUCOES E CONSULTORIA

ORGANIZACIONAL LTDA, inscrita no CNPJ n" 48.813.137/000í - 91, representada pelo

Sr. RONALDO BEZERRA DE FREITAS,2\ZDOC TECNOLOGIA EM OOCUMENTOS E

SISTEMAS LTDA, inscrita no CNPJ n' 10.781.72310001-29, ora Recorrente, representada

pelo Sr. CLOVIS CONCEICAO FELIZOLA LEAO e 3) PAPPERDOC GESTAO

DOCUMENTAL E SERVTNGS LTDA, inscrita no CNPJ no 45.048.210/0001-98,

representada pelo Sr. EDSON ARAUJO DE AZEVEDO.

Rua José Ramos da Silva, 228, Galeria Praia Formosa, Sala 14 - Bairro Treze de Julho
Aracaju/SE - CEP: 49.020-20O - Tel.: {79} 3259-(M45 - E-Mail: contato@zdoc.com.br

3 - SíNTESE FÁTICA

No dia 30i05/2023, na Sala de Licitações da Prêfêitura Municipal de Nossa

Senhora das Dores, aconteceu o Pregão Presencial no 1712023, tendo como objeto o

registro de preços para futura e eventual prestação de serviços na digitalização, tratamento

e indexação de documentos com armazenamento em nuvem para conservação deste e

acesso vitalício da adminisÍação.

Após os tramites necessários, e encerrada a etapa de lances, o pregoeiro

Fábio Décio Vieira da Cunha, solicitou da licitante detentora da melhor oferta o envelope

contendo a habilitação. Após análise, sagrou-se vencedora a empresa SOCON

SOLUÇOES E CONSULTORIA ORGANIZACIONAL LTDA, senão vejamos:
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"lüt
ESIAOO DE SERGIPE

Í.tutarcipto DG rtoltâ, sEllHoR D^s ootEs
EEToR DC lIcIÍAçõEs G coi.TE.^To!;

| ,st, r- r,cr.:i-r r r:Ío E aÊMAzÊÍlAlrENTo Dos o/{Dosi
IPeríàt o re.ulràdo dest€ cêrtaÍnê r, vât6r gl,obrt ala Rt 377-OOO,OO (tfia:rntoa a latanta a Bata mrt

Por fim, depois de declarado o vencedor, a reconente apresentou

manifestação na sua intenção de recorrer, de forma motivada, fazendo constar síntêse de

suas razões, alegando o seguinte:

.iüã't't*i*àiôêrÀ ã itõi,-fii-iiáiãiHi:rrs LIDA: sorrrr. drhEêncr los rt sr.óos
ôpreronládos p€là lrrlléntê óetentort, llor melo de apresêntaçáo da§ notrs flscàrs dê êxeqlçto áos
sêÍviços, aê4r @.nô. rêlâtónú de ere€uçàO côso hàja; e, tâmbêm demonstrar a exêquibrttdâdê de
9rà 6fertê.

4 - DO MÉRITO DO PRESENTE RECURSO
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Ocorre que, o referido resultado deste certame licitratório não poderá

permanecer incólume, uma vez que, fora solicitado diligência por esta recoÍÍente os

atestados apresentados pela licitante detentorâ, por meio de apresentação das notas

fiscais de execução dos serviços, bem como, relatório de êxêcução, caso haja. Assim, ante

a vitória da empresa socoN soLUÇÔES E CoNSULToRIA oRGAN|ZAC|ONAL LTDA,

interpõe o presente recurso requerendo a reforma da decisão.
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Como se sabe, o procêdimento licitatório tem o escopo de garantir a todos

os licitantes igualdade de condiçóes na participação da escolha dos fornecedores para a

prestação dos serviços, execução de obras e fornecimento de bens para a Administração

Pública. E sabido que nas licitações públicas as êmpresas devem comprovar sua

capacidade técnica operacional. É através dessa comprovação que se verificam as

condiçôes dos licitantes para êxêcutaÍem as atividades peÉinentes ao futuro

contrato.

A capacidade técnico-proÍissional se relaciona às pessoas físicas envolvidas

em determinado projeto e vincula cada uma delas à execução do contrato pela vencedora,

quando incluídas nâs propostas apresentadas e relevantes para o resultado final da

disputa. Por sua vez, a caoacidade técnica ooeracional é da oessoa iurídica e deve ser

révia à lic ão com a demonstra de ca cidadê de êxecu o ob

pretende licitar Dor meio da comDrovacão de exDeÍiências anteriores.

Por exemplo: para uma determinada empresa realizar serviço ou obra, é

imperioso que ela comprove que possui a capacidade de executar o serviço ou obra

demandados através de atestados específicos.

Não é demais pontuar, então, que a qualificação técnica operacional

consiste em qualidade pertinente às empresas que participam da licitação. Envolve a

comprovação de que a empresa, como unidade jurídica e econômica, participara

anteriormente de contrato cujo objeto êra similar ao previsto para a contratação almejada

pêla AdministraÉo Pública.

Referidos atestados são documentos emitidos por pêssoa jurídica, de

caráter público ou privado, para quêm já desempenhou atividade similar com qualidade e

pontualidade. O contratante deverá atestar de forma detalhada que o contratado prestou

determinado serviço, executou determinada obra ou fomeceu determinado bem, de modo

satisfatório.

Bem assim consta da Constituição Federal:

Rua José Ramos daSilva,228, Galeria Praia Formosa, Sala 14 - Bairro Treze de Julho
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Art. 37, inciso XXI - ressalvados os casos êspêciÍicados na
legislação, as obras, seíviços, compras e alienações sêrão
contratados mediante processo de licitação pública que assegure
igualdade dê condições a todos os concorÍentes, com cláusulas gue
estabelêçam obrigaçôes de pagamento, mantidas as condiçõês
efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as
exigências de qualiÍicação técnica e econômica indispensáveis à
garantia do cumprimento das obrigações.

Também deve- se evidenciar o disposto no inciso ll, do art. 30 do Estatuto

das Licita@es (Lei 8.666/93):

ll - comprovação dê aptidão para desempenho de atividade
pertinentê e compatívêl em caractêrísticas, quantidades e prazos
com o objêto da licitação, e indicação das instalações e do
aparêlhamento e do pêssoal técnico adequados e disponíveis para a
realização do objeto da licitação, bem como da qualificação de cada
um dos mêmbros da equipe técnica que se responsabilizará pelos
trabalhos;

SÚMULA TCU 263: Para a comprovação da capacidade técnico-
opêracional das licitantes, e dêsde quê limitada, simultaneamente, às
paÍcelas de maior relevância e valor signiÍicativo do obieto a ser
contratado, é legal a exigência de comprovação da execução de
quantitativos mínimos em obras ou seÍviços com características
semêlhantes, devendo essa exigência guardar proporção com a
dimensão e a complexidade do objêto a sêr executado.

Destarte, resta-sê demonstrado que a Administração Pública está

estritamente vinculada ao objeto do edital para exigir a capacidade operacional das

empresas.

Por isso, a legislação exige que a Administração limite as suas exigências

de comprovação de capacidade técnica operacional em quantitativo compatível com o

objeto licitado. Por exemplo, se a Administração vai adquirir determinada quantidade de

came, deverá exigir comprovação de capacidade técnica operacional proporcional àquela

quantidade.

Rua José Ramos da Silva, 228, Galeria Praia Formosa, Sala 14 - Bairro Treze de Julho
Aracaju/SE - CEP: 49.020-200 - Tel.: (791 3259-0445 - E-Mail: contato@zdoc.com.br
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Ademais, o Tribunal de Contas da União proferiu a seguinte Súmula:
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No caso prêsentê, têm-se que consiste em pregão presencial em que â

licitante detentora acabou por não cumprir o papel da qualificaçâo técnica necessário em

toda e qualquer licitação, inclusive na modalidade Pregão Presencial.

Veja-se do documênto anexo (Ata de Sessão Pública),que tânto a ora

Reconente, ZDOC TECNOLOGIA EM DOCUMENTOS E SISTEMAS LTDA, quanto a outra

conconentê, PAPPERDOC GESTÃO DOCUMENTAL E SERVTÇOS LTDA se

manifestaram sobre o mêsmo aspecto no certame em comento: a ausência de

apresêntação devida das notas fiscais de execução dos serviços bem como relatórios de

execuÉo. Ainda, a ora recorrente impugnou a ausência de demonstração da

EXEQUIBILIDADE DA OFERTA DA VENCEDORA.

lndaoa-se: Como a Administracão Pública verificou ser Dlenamentê

exequível a Drooosta feita oela vencedora? Tal comprovação não foÍa realizada, o
que não pode passar desaDercebido e autorizado.

lnicralmente, quanto à fi) ortmein irrcoularidade no ceftame. relativa à

ausência de atestados, notas fiscais de execução dos serviços, bem como relatório de

execução, é de se dizerque sê trata de etapa e requisito completamente nêcessário a toda

Rua José Ramos da Silva, 228, Galeria Praia Formosa, Salâ 14 - Bairro Treze de Julho
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Como também se sabe, o Pregão é uma modalidade realizada entre

interessados do ramo de que trata o objeto da licitação que comprovem possuir os

requisitos mínimos dê qualificação exigidos no edital, em que a dísputa pêlo

fornecimento de bens ou serviços comum e feito em sessão pública. Pode ser

presencial ou eletrônico. Pregão destina-se exclusivamente a contrataÉo de bens e

serviços comuns, independentemente do valor estimado da contratação. Nessa

modalidade, os licitantes apresentam propostas de preço por êscrito e por lances, que

podem ser verbais ou na forma eletrônica.

É dever da AdministraÉo, então, aferir, de forma dêtida, a capacidade

técnica êfetiva de execução, que se chama também de caoacidade operativa real.
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e qualquer empresa, tanto na etapa de habilitação, bem como após, na própria etapa de

convocaÇão.

Não pode a Administração Pública negligenciar a verificação PRECISA da

possibilidade de a Empresa cumprir o objeto do contrato. Por isso, essa capacidade

técnico-operacional envolve comprovação de que a empresâ licitante, como unidade

econômica agrupadora de bens e pessoas, já executou, de modo satisfatório,

atividade pertinente e compatível êm características, quantidades e prazos com o

objeto da licitação e tal capacidade técnico-operacional será comprovada mediante:

l. Apresentação de atêstado de aptidão para desempenho de

atividade compatível mm o objeto da licitação, em caracteísticas.

ouantidades e prazos:

ll. lndicação das instalações, do aparelhamento e do pessoal;

lll. Técnico adequado e disponível para a realizaçâo do objeto

da licitação;

lV. QualiÍicação de cada um dos membros da equipe técnica que

será responsável pela execução do objeto.

Nessa linha de compreensão, observa-se que a capacidade técnico-

proÍissional refere-se êm outras palavras a capacidade operativa da empresa licitante

para a êxecução o objeto licitatório.

Não há comprovação, neste caso, de que a SOCON SOLUÇÕES E

CONSULTORIA ORGANIZACIONAL LTDA é capaz de desempenhar tal atividade em

carâcterísticas, quantidades e prazos que necessita o Município. devendo tal

comprovacão ser precisa.

Rua José Ramos da Silva, 228, Galeria Praia Formosa, Sala 14 - Bairro Treze de Julho
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Quanto à capacidade técnico-pessoal, também precisa ser cabalmente

demonstrada pelos atestados e notas fiscais requeridos, a incluir a qualiÍicação técnica de

todo o pessoal que executará o obieto do conlrato.
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Quanto à (l seounda iteoularidade veriÍicada neste processo licitatório,

referente à ausência de comprovacão da exeouibilidade da orooosta. é de se observar

que ela sequer foi, minimamente, cumprida.

Com relação a esse aspecto, pontua-se quê o certame licitatório tem por

obiêtivo a busca da orooosta mais vantaiosa para o intêressê público e o

atendimento aos reouisitos estabelecidos no edital. Dessa forma, o gestor público tem

o papel fundamental de não ser expêctador inerte da licitação. Cabe-lhe o papel proativo

de analisar os fatos. Por esse motivo, compe te-lhe examinar se os preÇos ofeítados

oelos licitantes estão comoatíveis com os do mercado Ieqal. considerando os termos

da Lei no 8.666/1993.

É certo que a exeoulbitidade da proposta desperta dúvidas durante a

contrataçáo. A Lei no 8.666/1993 estabelece que a Administração Pública deve teÍ uma

referência interna para examinar com cautela se a proposta do licitante é exequível

ou não. Conforme dispõe o art.48 da referida legislação, são inexequíveis as propostas

cujos valores sejam inferiores a 70o/o do valor orçado pela Administração.

Veja-se o que exioe o art.48 da Lêi 8.666/13:

ll - DroDostas com valor olobal perior ao limite êstabelêcido ou

com precos manifestamente inexêqüiveis. assim considerados

aoueles oue não venham a ter dêmonstrada sue viabilidade através

de documentacão oue comprove oue os custos dos insumos são

coerentes com os de mercado e oue os coeficientes dê produtividade

são compatÍveis com a êxecucão do obieto do contrato. condicóês

estas necessariamente especificadas no eto convocatório da

licitacão.

Rua José Ramos da Silva, 228, Galeria Praia Formosa, Sala 14 - Bairro Treze de Julho
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Art. 48. Sêrão dêsclassificadas:

| - as propostas que não atendam às exigências do ato convocatório da

licitação;
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Em anál ise funda menta l, ve rifl ca-se que os plf!!gjp!§_da_iso!oÍnjê-9-dg

busca Dela oroDosta mais vantaiosa assumem uma posição de destaque durante a

licitaçáo, mas não exigir todas as comprovações necessárias não só fere a Lei de

Licitaçôês, mas a própria noção de interesse público.

Portanto, sendo certas as duas inegularidades postas acima, ressalta-se

que o direito à intenção de interposiçáo de recurso nos procêssos licitatórios na modalidade

Pregão vem disciplinada no art.4', XVlll, da Lei no '10.520/02, sendo certa a têmpestividade

da presente manifestação e a possibilidade de conhece-la e, ulteriormente, processáJa.

lsso posto, requer quê o presente recurso seja recebido ê processado, com

a oportunidade do contraditório, caso haja necessidade, para o fim de reformar a r. decisão

de declaração de vencedora da empresa SOCON SOLUÇÔES E CONSULTORIA

ORGANIZACIONAL LTDA, declarando, assim, a sua desclassificação e permitindo que

esta reconente seja declarada vencêdora no presente certame, devido as razóês de fato e

de direito demonstradas nas linhas anteriores.

Nossa Senhora das Dores, 01 de junho de 2023.

DOC TECNOL D c MENTOS E SISTE LTDA
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5 - DOS PEDIDOS

Termos em que suplica deferimento.

CLÓV§ CONCEICÃO FELIZOLA LEÃO

CPF: 776.708.í75-34


